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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.059 DE 05 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁ-
RIA DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO DA
TAXA DE VISTORIA E FISCALIZAÇÃO, DAS
MULTAS DE AUTOS DE INFRAÇÃO E DE
PA R C E L A M E N TO S , EM RAZÃO DA PANDE-
MIA DECORRENTE DO COVID-19 (CORONAVÍ-
RUS), PARA AS EMPRESAS REGISTRADAS
NO DETRO/RJ, CUJOS VEÍCULOS SE EN-
CONTRAM IMPEDIDOS DE CIRCULAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre me-
didas para enfretamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional, decorrente do novo Coronavírus, e o que dispõe
o Decreto Estadual nº 46.966, de 11 de março de 2020;

- o Decreto nº 46.983, de 20 de março de 2020, que amplia as me-
didas de enfrentamento da propagação decorrente do novo Corona-
vírus (COVID-19), através de restrições no sistema de transporte pú-
blico de passageiros e de mobilidade urbana; e

- o Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020, que decreta o es-
tado de Calamidade Pública no Estado do Rio de Janeiro, em decor-
rência do novo Coronavírus (COVID-19), impedindo o cumprimento
das obrigações assumidas diante da necessidade de adoção de me-
didas de enfrentamento da emergência em saúde pública de impor-
tância internacional;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica suspensa temporariamente a exigibilidade do pagamento
da Taxa de Vistoria e Fiscalização - TVF, enquanto perdurar a proi-
bição de circulação do transporte rodoviário intermunicipal, nas moda-
lidades REGULAR, FRETAMENTO E COMPLEMENTAR, para os veí-
culos que se encontram impedidos de circular, podendo fazer uso
dessa prerrogativa todas as empresas concessionárias/permissioná-
rias/autorizatárias registradas, desde que não possuam débitos venci-
dos junto ao órgão concedente, até a data da solicitação de suspen-
são.

Parágrafo Único - O disposto no caput não se aplica aos veículos
que estão em circulação.

Art. 2º - Fica suspensa temporariamente a exigibilidade do pagamento
dos Autos de Infração, enquanto perdurar a proibição de circulação do
transporte rodoviário intermunicipal, nas modalidades REGULAR, FRE-
TAMENTO E COMPLEMENTAR, para os veículos que se encontram
impedidos de circular, podendo fazer uso dessa prerrogativa todas as
empresas concessionárias/permissionárias/autorizatárias registradas,
desde que não possuam débitos vencidos junto ao órgão concedente,
até a data da solicitação de suspensão.

Parágrafo Único - O disposto no caput não se aplica aos veículos
que estão em circulação.

Art. 3º - Os veículos flagrados circulando que tenham sido contem-
plados pela suspensão dos pagamentos, estabelecida no caput dos
arts. 1º e 2º, serão enquadrados como inadimplentes, e sofrerão ime-
diatamente a interrupção da suspensão dos pagamentos.

Art.4º Fica suspensa temporariamente a exigibilidade dos pagamentos
dos parcelamentos de débitos firmados entre o Estado e as empresas
concessionárias/permissionárias/autorizatárias registradas no órgão
concedente, desde que estejam com os débitos quitados ou parcela-
mento em dia até a data da solicitação.
Art. 5º - O recolhimento dos débitos de TVF, de multas de autos de
infração e de parcelamentos referente ao prazo de suspensão da exi-
gibilidade, será realizado sem aplicação de multas ou encargos.

Art. 6º - Os valores dos débitos de TVF, de multas de autos de in-
fração e de parcelamentos referentes aos meses de proibição de cir-
culação poderão ser pagos de forma parcelada, com início no mês
subsequente da liberação de circulação, podendo ser antecipado de
acordo com o interesse da empresa.

Parágrafo Único - As parcelas de que trata o parcelamento, caso
inadimplidas, estarão sujeitas à multa e aos encargos devidos.

Art. 7º - Caso as empresas já tenham efetuado o pagamento de al-
guma das parcelas previstas neste Decreto, até a data de sua pu-
blicação, o mesmo será considerado quitado e não estará contempla-
do nas condições aqui estabelecidas.

Art. 8º - O pedido de adesão à medida de suspensão temporária do
recolhimento dos débitos aqui previstos, deverá ser enviado por e-mail
a ser disponibilizado pelo Órgão concedente em regulamento próprio,
devendo a empresa identificar o número da placa e do registro dos
veículos que estão operando, sendo de incumbência do Órgão con-
cedente a autuação dos processos e a análise dos documentos.

Parágrafo Único - A formalização e a instrução do processo deverão
obedecer às regras aqui estabelecidas, bem como, à regulamentação
editada pelo Órgão concedente.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2020

WILSON WITZEL
Id: 2250513

DECRETO Nº 47.060 DE 05 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
USO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO FACIAL,
NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE
PÚBLICO DE PASSAGEIROS DE RESPONSA-
BILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emer-
gência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de
2020;

- que o Estado do Rio de Janeiro adotou medidas de enfrentamento
da propagação decorrente do novo coronavírus, causador da COVID-
19, em decorrência da situação de emergência em saúde, por meio
do Decreto nº 47.052, de 29 de abril de 2020;

- a necessidade de atualizar as medidas de proteção para o enfren-
tamento do coronavírus (COVID-19) em decorrência de mortes já con-
firmadas e o aumento de pessoas contaminadas;

- que a omissão do Estado do Rio de Janeiro poderá gerar um grave
transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes e
do próprio Estado decorrente dessa omissão;

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na for-
ma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;

- o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre
a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020;

- a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saú-
de, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (COVID-19), especialmente a obrigação de ar-
ticulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e

- a orientação do Ministério da Saúde de que o uso de máscaras de
proteção facial para a população em geral constitui medida adicional
ao distanciamento social, para preparação e resposta durante o inter-
valo de aceleração epidêmico;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica determinada a obrigatoriedade do uso de máscaras de
proteção facial por:

I - usuários, colaboradores e operadores do serviço de transporte fer-
roviário, metroviário e aquaviário de responsabilidade do Estado do
Rio de Janeiro;

II - usuários, colaboradores e operadores dos ônibus e vans integran-
tes do sistema intermunicipal, nas modalidades regular, fretamento e
complementar;

III - usuários, colaboradores e operadores dos terminais de transpor-
tes rodoviário (intermunicipal e interestadual), ferroviário, metroviário e
aquaviário, de responsabilidade do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A Secretaria de Estado de Transportes poderá editar atos
normativos visando ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3º - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste
Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais prá-
ticas de infrações administrativas previstas no artigo 10 da Lei Federal
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime previsto no
artigo 268 do Código Penal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 08 de maio de 2020 e vigorará enquanto perdurar a
situação de emergência e o estado de calamidade decorrentes da
COVID-19.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2020

WILSON WITZEL
Id: 2250514

DECRETO Nº 47.061 DE 05 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO
ESPECIAL DENOMINADA COMISSÃO CIÊN-
CIA RJ NO COMBATE À COVID-19 (COM-
CIÊNCIARJCOVID).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emer-
gência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de
2020 e o Decreto nº 47. 052, de 29 de abril de 2020 que dispõe so-
bre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de emergência
em saúde;

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na for-
ma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;

- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS,
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde in-
dividual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro;

- o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre
a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020;

- as medidas de emergência em saúde pública de importância nacio-
nal e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento
Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212,
de 30 de janeiro de 2020;

- a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saú-
de, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (COVID-19), especialmente a obrigação de ar-
ticulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e

- que a COVID-19 traz desafios para a Ciência a curto, médio e longo
prazos, e que esses desafios são inúmeros e incluem avaliações, diag-
nósticos e monitoramento dos impactos na saúde e na economia;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial denominada Comissão
Ciência RJ no Combate à COVID-19 (ComCiênciaRJCOVID).

Art. 2º - A Comissão Especial de que trata o art. 1º terá como ob-
jetivo avaliar a adesão da população ao isolamento social, acesso a
testes diagnósticos moleculares e sorológicos, vigilância epidemiológi-
ca, avaliação de terapias, saída controlada do isolamento, monitora-
mento com ferramentas de tecnologia da informação e a participação
do Estado no esforço nacional e mundial para produção de equipa-
mentos médicos, como respiradores, insumos farmoquímicos e de EPI
(equipamento de proteção individual), e para o teste e produção de
vacina, além dos impactos da pandemia na economia e desenvolvi-
mento social do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3º A Comissão Ciência RJ no combate à COVID-19 (ComCiên-
ciaRJCOVID), será composta pelos seguintes membros:

I - Jerson Lima Silva (FAPERJ, UFRJ, ANM, ABC), que a presidirá;
II - Leonardo Rodrigues (SECTI);
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